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Ofício DA nº 15/2019 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 Assunto:       Encaminha Projeto de Lei nº 06/2020. 

 

                    Senhora Presidente, 

 

 Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

06/2020, em que o Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 776.880,00 (setecentos e setenta e seis mil oitocentos e 

oitenta reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 7/2020
Código: M2022393763/7236
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 06/2020) 

 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 776.880,00 (setecentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta 

reais), junto a unidade orçamentária da Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA. 

Este projeto visa o reforço de dotações orçamentárias já existentes, nos 

termos do que foi solicitado por meio do ofício nº 007/2020 pela Diretoria Executiva da FEMA, 

conforme cópia que segue anexa, para conhecimento dos Senhores Vereadores. 

 Os recursos para suportar as despesas desta lei, serão provenientes de  

anulação parcial de dotações, nos termos do artigo 2º da propositura. 

Por todo o exposto, submetemos à elevada apreciação de Vossa 

Excelência e dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 06/2020. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 06/2019 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 776.880,00 (setecentos e setenta e seis mil oitocentos 
e oitenta reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
06  FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS  

06 14  FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS  
06 14 01 ADMINISTRACAO GERAL   

04.122.0002.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
112 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 39.840,00 

06 14 05 INSTITUTO MUNIC.ENSINO SUPERIOR DE ASSIS  

12.364.0076.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
509 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 719.880,00 

06 14 06 FEMA - SAÚDE   

10.302.0080.2453.0000 UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO  
668 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 8.580,00 

673 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 8.580,00 

  Total..................................................................................................R$  776.880,00 

 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão  

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

 
06   FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS  

06 14  FEMA-FUNDACAO EDUC.DO MUNICIPIO DE ASSIS  

06 14 01 ADMINISTRACAO GERAL   

04.122.0002.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
74 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 39.840,00 

06 14 05 INSTITUTO MUNIC.ENSINO SUPERIOR DE ASSIS  

12.364.0076.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
471 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 719.880,00 

06 14 06 FEMA - SAÚDE   

10.302.0080.2453.0000 UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO  
628 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.580,00 

651 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.580,00 

   Total............................................................................................................................. ................R$ 776.880,00 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 

nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
exercício de 2020, aprovada pela Lei Municipal nº 6.699 de 02 de julho de 2019, 
conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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fei a
Fundagao Educacionaldo Municipio.de Assis

"Campus Jose Santllli.Sobrinho"

Assist,:15 de janeiro de 2020

DIRETORIA EXECUTIVA / FEMA
OFiCIO N.: . \: .007/2020
ASSUNTO: : SolicitaQao de Projeto de Le

Excelentissimo Senhor Pfefeito

Informamos. que por. ocasiio daf importagao do plano de contasl para abertura do
orgamento 2.020, constatamos due algumas contas do elements "39" E Outros ServiQos de Terceiros
Pessoa. Juridica (ServiQos de Processamento de Dados e Locagao de Software) foram fundidas e ou
acrescdntadas,na conta elements "40" -- ServiQos de Tecnologia da InformaQao e ComunicaQao
Desta forma faz-se necess6rio aporte de . recursos org.amentarios \Para atender as altdfaQ6es
pertinentes. Anexas as contas=. canceladas e as novas contas que foram criadas. Para tanto,
solicitamos Projbto de Lei para alteragao de dotagao orgamentaria conforme demonstrativo abaixo

DE: ADMINISTRAQAo GERAL
313.90.39.00.00.00 (74) -- Outros Serv.}De Terceiros Pessoa Juridica
PARA:
3.3.90.40.00.00.00(112) T ServiQos de Teen. .Da InformaQao e Comunicagao

R$ 39.840,00

R$ 39.840,'00

DE: INSTITUTO MUNIC. ENSINO SUPERIOR DE ASSIS
3.3.90.39.00.00.00 (471) -- Outros Serv. De Terceiros Pessoa Juridica R$ 719.880,00

PARA: 3.3.90.40.00.00.00(509) Servigos de deco. Da Informagao e Comunicagao R$ 719.880.00

DE: UPA- UNIDADE 'DE PRONTO'AT'ENDIMENTO
3.3.90.39.00.00:00(628) - Outros Serv. De Terceiros PessoaJuridica
3.3.90.39.00.00.00(651) -= Outros Serv. De Terceiros Pessoa Juridica

R$ H8.'580.00
R$-.:' 8.580,00

PARA
3.3.90..40.00.00.00 (668) - Servigos de Teen.. Da Informagao e Comunicagao
3.3.90.40.00.00.00 (673 -- ServiQos de Tecn. Da Informagao e ComunioaQao

R$ { 8.580.00
R$ S. 8.580.00

Respeitosamente

Eduardo Aug eU
Diretor Executive

ong Ives

Ao Excelentissimo Senhor
Jose Aparecido Fernandes
DD. Prefeito Municipalde Assis
A/C Percy Cidin Am6ndola Speridiao

J:\fema\Oficios\DIRETOR\2017.2020\2020\007.PMA.Projeto de Ld.doc/VFBM

Avenida Get01io Vargas, 1200 - Vila Nova Santana T Assis - SP
Fone/Fax: {18) 3302-1055 ; www.femanet.com.for
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